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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Of. nQ 54/88 Erechim, 23 de novembro de 1988.

<ÂMARA MUNI(IPAL DE ERECHIM \M!II
ENTRADA ~

..l'~:4.
Protocolo Dolo I f::~'::,~_

n.o~~~.~.. ....:.~I..._~...I..f 19~.~ I '~:;~JSenhor
.~

~~

Estamos encaminhando em anexo, para ser
apreciado pelo Egrégio Poder Legislativo, Projeto de Lei nQ 30/88,
solicitando autorização para a~e o Poder Púhlico Munici~al possa efe
tuar a reqularização de una are a de terra com 539,14m2, pertAncente
ao Senhor JOÃO FRANCISCO FERREIRA.

O SENHOR LUIZ HAGG CHAGAS, em 26.11.55 ,+ •• -

. ,- ,'. : .... . ~ .
obteve p()r concessaodo.Munlclplo, o Lote Urbano nQ 58 da Av. Pedro
Pinto de Souza, com área de 539,14m2 e pagou o auanto de direito,co~
forme documentação anei~. No entanto nâo escriturou e ohviamente
nâo registrou, portanto nâo houve transferência da propriedRde.

Dito cidadão faleceu, deveria, entâo tRr
sido inventariada a posse ..Não o foi. O filho único do "de cujus"
efetuou uma venda totalmente irregular ao Requerente.

Isto posto, considerando que sobre os
bens imóveis do Patrimônio Público, há de se manifestar o Egrégio Po
der Legislativo, é que estamos encaminhando o presente Projeto de
Lei, solicitando autorização para escriturar dito imóvel em nome do
requerente, concessão essa que sanaria todas as irregularidades e
poria o requerente no uso legal da propriedade.

gio Poder Legislativo,
ENCAMINHE - SE À

(0:'.-"':5;\<) Ú~!ICA DE PARECERES

Em, .~.4...~9y.~~mB.9 19...8.8....~'i{;;~ -........_ ._ ---PR.ESIDEN~

Contando com a especial atenção do Egré-
agradecemos reiterando todo o nosso apreco.

MADALOZZO
ito em Exercício

EXMO. SR.
VEREADOR CELSO ALVES MACHADO
DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
NESTA

Cí\lUd~/\ t,~Ut~I(IP/\L DE ERECHIM
APROVADO..~ª...~.ºY.[MB.lU)l9.... "



"

entrará

MADALOZZO
fei o em Exercício

Com o Lote nQ 60, na extensão de 28,50mi

MUNICIPAL DE ERECHIM

SUL:

LESTE: Com os Lotes nQs. 26, 28 e 30 da Rua Felipe Cama-
rão, na extensão de 31,20m;

OESTE: Com a Avenida Pedro Pinto de Souza, na extensão de
11,50m.

AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL
A REGULARIZAR ÁREA DE TERRA COM
539,14ô2, PERTENCENTE AO SENHOR
JOÃO FRANCISCO FERREIRA.

NORTE: Com a Avenida Pedro Pinto de Souza, na extensão de
32,00m;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS.,23 DE NOVEMBRO DE 1988.

PROJETO DE LEI NQ 30/88.------------------------

Art. 1Q - £ o Poder Executivo Municipal, devida~ente autorizado a
escriturar em nome de JOÃO FRANCISCO FERREIRA, uma area
de terra com 539,14m2 (ouinhentos e trinta e nove metros
quadrados e quatorze decímetros quadrados), Lote nQ 58
da Avenida Pp.dro Pinto dA Souza, Município de ErAchim-RS.,
com as seguintes confrontacões:

Art. 2Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
em vigor na data de sua publicação.
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TRASLADO
TABELIONATO

N.O 100

Estado do Rio

Grande do Sul

BRASIL

Júlio de

Castilhos

FLS. N.O 073
PROCURACÃO QUE FAZ

LUIZ HAAG CHAGA~ 0 sua esposa dona ROMA LOUREIRO CHAGAS, como a

------~c=-

portadores do CPF-060.049g620.
~.,~ ~ ••• ~o ..

$I ,_.;. ; .••••• -J"___é----- ~_ . .('~
.-- ---" ...-

S},UBAbL quantos este públioo instrumento de proour~ção' virem

••R5- a rua Antonio Carbone nfi306,

.... .
que, a06 1:res dias do mes de sc1:embro do ano .".x ..x,"x.x.x~e mil

noveoentos e se1:en1:ae cãnco .x.x.x"';",:,,x.x.x.x.( 03 J 09/19 75.+.

neste cartório compareoeram 'os outo~9antcs supra
g

bra~ileiros, /
casados,ele funcion~rio p~blico aposentudo, ela do corn~rcio, am
bos residentes e domiciliados nesta cidade de J~lio de Castilho

reconheoidos pelos prÓprios das testemunhas adiante nomeadas' e no
fim assinadas, e estas oonheoidas de mim x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x •.
X.X.X.X.X.X.X.XeX.X.x.x.tabelião, do que dou fé, perante as quais
isseram que nomeavam e oonstituiam seu bastante proourador,

o Dr. MÃRIO ANTONIO LOUREIRO CHAGAS, brasileiro, casado, õdV09Ul'do, inscrito na OAB/RS, sob 026.087, com escrit~rio nesta ci~a-
de, à Rua A~tonio Carbone, n2306, por~udor do CPB-NQiO!376020,j
para o fim especial de vc~Jcr no todo ou em parte os (m~ve:s pc~
tcncentes aos outorgantes, constantes de dois lotes rurais e um]
terreno urbQnog todos eles local izados no Municfpio de Erechim,
neste Estado, podendo para tanto, representar os outorgGntes pc

. .
r~nto as repartições p~blicas e autarquias, sejam federais, es-
taduais ou municipais, tudo requerer e dil igenciar no sentido /
~c fazer a venda boa, fároe o v~liosa, responder pela ev:cç~oJ/
~ssinar escrituras, firmar contratos, pro~ctcr vender e vencer/
Gofinitivumcnto, I"'ctificur c rl1tificur•.fH'OCCC;cr- inscriç:~o c:-:;/

"



Im~veis6'estipular preço e condiç~es, vender pel

taquem convier6. usar em fim de todos os poderes /
. ,

de direito que se fizerem necessarios ao fiel cumprimento

I Ct1i Registro de
I .
I me1hor oferta
I •1ger-a!&
i
do presente mandatog podendo, inclusive substabelecer a prese~t

-------

...

----------

este instru-pedi ramAssim o disse ra

mento, que 'lhe s . li, com o13-...t.estemunhas 11 /

I .. " ~
labaixo# mir~s: G~heci ag, que s~or:BroniS a~ Tanskiu b~silei-

I
ro cüsado, o com';~cio; e Adim; r ~, randin /I brasi lei rOIl \soltei-

1/ .-/1 j

,ro, maior e~tudant~" ambos flj5i entes e d~miciliadps ne,ta ci-
Idi)de.~.x ..~ •..• ~.XDX.X.X.. .x •....~ .•x.x. ''''X''l''X.X''x.x.x ..x~;.x .•x.•.x.I Eu,~/ /': '.0'k'r .'--;,. ...,) . . .0 escrev: e aSSlno

i / Em testemunho "!J ) da vÚdada.
i '-/7....L./.t- .I . I L?:. •1 --.- _ .. --:-.. V':... :. 7 _ .

I

i. Júlio de cast~;?s. 03 DE SETEMBRODE 1'.975.- .

I :l~£t-::L!i~¥-..ciJf-5il:_!..-:---------,-------

I . • '-. L.: r.:::'T/,":;. C.-~::") ;. . _ --_._-._- ~.;.?~.7:~-=~:;X.i~:.g~:.~~.:j~~:~.:.~~.:i~~~i=~ii!C..f .

i :~.::=:._: _ ::::::-:.:~~:~;~~~.'~.;:L~;~O~;(~:»:~;.::~.~:::~:::~..::::::::::~=_~~~=
. , 1->. \1 ,'/. ,.:; :E:l"~=jI:- - --- ---- _ \;~!o'~.~-~::~:.1:0~;..;~~ .

: ~~ ..__.__ - ~-
......................................................................................................................................................................................................................... \



\

R E C I :B O

Cr$ 200.000,00
(D..lzentos.mil cruzados)

Eu, abaixo assinado, MARIO ANT01TJ:0LOÚREmo CHAGAS,
brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado em
JÚlio de Castilhos, RS,' à rua Henrique Kurtz, 2009, porta
dor do CIC/MF nQ 259 53D 790 : 87, na qualidade de procu~
radar de LUIZ HAAG CHAGAS' e de Dª RI, digo, Dª ROMA LOU _
REIRO CHAGAS, brasileiros, ele funcionário público inati-
vo, ela do lar, residente e domiciliados em JÚlio de Cas-
tilhos, RS, à rua A. Carbone, RECEBI do SR. JOÃO FRANCIS-
CO FERRERIA, digo, FERREIRA a importância ,supra 'de •..•....•
Cz$ 200.000,00 '(fuzentos mil cruzados)l/pela Venda ~
lhe fiz de um imóvel ur~.localizado em Erechim, p.s, à
À~Eedro PintG-àe SOUZa, lote nº 58, terreno foreiro da
Prefeitura Municipal de Jú, digo, de Erechi.m

ll
importân-

cia pela qual faço a venda, nada mais havendo por receber
ou a reclamar. Pelo mesmo documento me c0.m:r:Pometo,em no-o
me dos venddedores a tomar as proVidências necessárias
junto à Prefeitura Municipal no sentido de regularizar a
propriedade do imóvel e seu registro definitivo no Regis-
tro de Imóveis deJ~io, digo, de Erechim.

Erechim, 29 de ago~to de 1988.

Em tempo: Todos os impostos que h~ erem junto à Prefei
tura municipal e todas as despesas ~e transmissão correm-à conta do Comprador.
De acordo:

JOÃO FRANCISCO FERREIRA.-

"
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de trechim

Parecer n.O 057_1_88__
Proc. nO 054/88

Matéria PROJETO DE LEI EXECUTIVO
30788

Autor :--P--OD£R-EXECUT IVOMUNICIPAL.

EMENTA: AUTOR IZA O PODER PQBLI.
CO MUNiCIPAL A REGULARIZAR ~REA.

NºDE TERRA COM 539, 14M2,PERTENCEN.
TE AO SENHOR JOÃO FRANCISCO FER.
REIRA.-

RELATOR:

PARECER:

. DG. 07

"



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

127/88 - CM Erechim, Rs OI de Dezembro de 1.988

Senhor Prefeito:

Ao levar os nossos cumprimentos, vimos
atrav~s do presente, levar ao conhecimento de Vossa Exce-

,que em data de 28 de novembro proximo passado, /

:.100. DG. 05

reuniu-se Ordin~riamente Esta Casa de Representaç~o Popu-
lar, em cuja oportunidade tramitaram na pauta da ORDEM DO
DIA, PROJETOS DE LEI EXECUTIVO, abaixo relacionados e ane
xados para os seus devidos fins.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 23/88 - DENOMINA AS RUAS DA
VILA DE QUATRO IRMÃOS EM HOMENAGEM AOS PIONEIROS QUE LÁ A
PORTARAM NO INíCIO DO SÉCULO.. .

~'PROJEtO'DE'LÉí 'ÉxÉéútivó'NQ'29i88 - INSTITUI O IMPOSTO/
MUNICIPAL SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMVUST!VEIS LíQUIDOS/
E GASOSOS.
-PROJETO DE LEi EXECUTivo Nº 30/88 - AUTORIZA O PODER PÚ
BLICO MUNICIPAL A REGULARIZAR ÁREA DE TERRA COM 539, 14M2;
PERTENCENTE AO SENHOR JOÃO FRANCISCO FERREIRA.

Esta Presid~ncia, comunica que os rere
ridos aCima foram APROVADOS, sal ientando-se que o de nº /
29/88 foi APROVADO com EMENDA.

Sendo o que se oferece para a oportuni
dade reiteramos os votos de estima e consideraç~o.

Atenciosamente

CELSO ALV MACHADO
P esidente

Exmo.Sr.
Be I. JAYME LU IZ LAGO
DD.Prefeito Municipal
N e s t a



ESTADO DO f\K~ GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
S.c:r ••t~rla 00 AdmlnIDtr ••ç"''''

AUTORIZA O PODER PúBLICO MUNICIPAL
A REGULARI ZAR Altl::A DE ~f'ERRA COM

539,14m2, PERTENCENTE AO SENHOR
JOÃO,FRANCISCO FERREI~~.

JAYME LUIZ LAGO; Prefeito Municipal de Erechim, Estado do
Ri Grande do Sul, FAÇO SABER," em cumprimento ao disposto no Artigo
145, Inciso IX da Lei Orginica do Municipio, que a Câmara Municipal. .,

"de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo seguint0 Lei:

Art. 10 - :e o Poder Executivo Municipal, devidamente autorizado a
escriturar em nome de JOÃO FRANCISCO FERREIRA, uma area
de terra com 539,14m2 (quinhentos e trinta e nove metros
quadrados e quatorze decímetros quadrados), Lote nÇ 58
da Avenida Pedro Pinto de Souza, Munici .i.~, F r, " RS. ,
com as seguintes confrontações:

NORTE: Com a Avenida Pedro Pinto de Souza, n(~ extensão de
32,OOmi

SUL: Com o Lote nO 60, na extensão de 28,50m;
LESTE: Com os Lotes nOs. 26, 28 e 30 da Rua F,.1 i.pe Cama-

rão, na extensão de 3l,20mj
OESTE: Com a Avenida Pedro Pinto de Souza, na extens~o de

11, SOm.
Art. 2Q - Revogadas as disposições em con-rário, ef:it.a Lei

em vigor na data de sua publicação.
entrará

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 02 DE DEZEMBRO DE 1988.

~-7~V" ME LUIZ LA
"e 'eito Municip

R2gistre-se e Publique-se
Data Sup~~
/-~( ~
(~\,---=-~-' -"

~r£ONI MARIA CONTINI
SC'<I :tária da Administraçã
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